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LEIN~ 1;745, DE 1~ DE NOVEMBRO DE 1990.
"Regulamenta o Art. 25 da Lei Organica do Mu-
nicfpio de Nova Iguaçu". .

'AUtor: Vereador MAIR ROSA DE VASCON..;
'CELOS
'cA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGU
AÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LE-

, GAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

. Art.1 ~ - Fica regulamentado o Art. 25 da Lei
Organica do Municfpio de Novalguaçu, no que
se. refere a proporcionalidade, aplicando-se o

disposto no artigo 1~ de Lei n~ 1.387, de 23 de,dezembro de 1987.
;Art.2~ - Esta lei entrará em vigor na data de

sua aplicação, produzindo efeitos a partir de 08
de junho de 1990. .

Art.3~ - Revogam-se as disposições em con-
trário. '

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGU
AÇU, 1~ DE NOVEMBRO DE 1990.

ALUISIO GAMA DE SOUZA
Prefeito
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